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A elite intelectual
InsoÍrsmável o discurso do ministro da [ducação Ricardo Vélez Rodrigues

de que "as universidades devem ficar reservadas para uma elite intelectual,

que não é a mesma elite econômica ldo paísi". Além de ser uma declaração

puramente cínica. contraditória ao extremo, d oportunista.

[m um país onde as oportunidades de estudo, acesso à cultura e,

principalmente, a distribuição de renda é desigual (de maneira abismal)

diÍerenciar elite intelectual e econômica é desonestidade.

Quando você restringe o acesso de uma parcela da população a uma

atividade especÍfica da sociedade que garante uma qualidade de vida

(Írnanceira, sobretudoJ, maior, está se separando o joio do trigo, os pobres

dos ricos, os r r,lomados dos nâo diplomados.

I sinton, irco que o atual ministro da Iducação fale em restringir o

acesso àr, universidades depois que passamos a discutir como ampliá.la

para as camadas mais pobres da sociedade nos últimos anos.

I um discurso oportunista, mas, sobretudo, de viés ressentdo. A nota

do Ministério da [ducaçã0, inclusive, chamando o colunista d'0 Globo,

Anselmo Góis, de comunisla, é estapaÍúrdia - motivo de chacota tolal,

como foi, tornando se "meme" na inlernet.

Com eslas e outras deslizadas, como enar o plural de cidadã0, o ministro

da Cultura prova que sua Íala soa também hipócrita, aÍinal, não se pode

Íalar de um grupo de intelectuais ao qual não se pertence.

A cada dia parece que o governo é inlegrado pelos personagens de A

Praqa I Nossa, onde tudo o que acontece não passa de uma piada de mau.

goslo, ruim e sem graqa. Baa leilural
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